
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.258.935 - ES 
(2018/0050218-8)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : ADRIANO DA CONCEICAO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

  

EMENTA

EXECUÇÃO PENAL. PENA DE MULTA. 
VIOLAÇÃO AO ART. 51 DO CÓDIGO PENAL – CP. 
COMPETÊNCIA PARA DECLARAR PRESCRIÇÃO DA PENA DE 
MULTA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A competência para decidir acerca da prescrição da pena 
de multa convertida em dívida de valor é da autoridade fiscal - e não do 
Juízo das Execuções Penais -, independentemente da origem criminal da 
sanção. Precedente do Supremo Tribunal Federal – STF (AgRg no 
AREsp 1325367/ES, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, DJe 19/12/2018).

2. Agravo regimental desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro 

Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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